
ESTÀDo I',À PÂRÂÍ8À
PREFEITUM I{JÍ{ICIPAL DE CII'AS ESTRÂDAS

IiIEXIGISILIDâI,E Nc Wt6l2e22 LEI f," t.666,/93

COITRATO ,Ja. OaO82/2O22-CPL

TERI.IO DE CONÍRAÍO QUE ENTRE SI CELESRAfi A PREFEITI,RÂ IiT,{ICIPAL OE Í,T,AS ESTRADAS E

I.I E PRüT'çõCs ARTÍSTICÂS LTI'Â., PARA PRESTAçÀO DE SERVICOS CONFORME DISCRIMINADO
I'IESTE INSTRUMENTO NA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA ttlrÍ{ICIPÂL DE ÍlrÂS ESTRATAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA.7A7 .O12/OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix I'lunes, Brasileira, Solteira, Funclona.ia Publica, residente e domiciliada
na Fazendâ São Francisco, SN - Zona Rura1 - Duas Estradas - PB, CPF ne A9O.4q7 -5O4-4O, Canteira de
fdentidade ne 3.57O,572 SSP, doravante sirÍplesmente CoNÍRATANTE, e do outro lado lt E PROInJçõES ÂRTÍSTICAS
LTDA. - RUA IOAO CORDÊIRO, 3069 - IOAQUIM TAVORA, FORTALEZA - CE, CNPI ne 93.729.144/0O01-71, doravante
simplesm€nte CO{TRÂÍADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regêrá
pelas cláusulas e condições segulntes:

CLÁUSULA PRI EIRÂ . Íx)S FU]Ü'A'IÉI{TOS ]'O CO TRATO:
Este contrato decorre da licitação odalidade Inexigibilidade ne @@16/2O22, processada nos temDs da
Lei Federal ns 8.566/93 e suas alterações e a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterâda.

CUíUSULA SEGUiTTA - Í,o OB]ETO DO Cd{TRATO:
O presente contrato tem por objeto: contratação de Profissional do Setor Artístico: Wa1dorys, que tem
cono objetivo abrilhantar a Festividade Raízês do Brejo deste HunicÍpio, através de apresentação abenta
ao grande público, prevista parã o dia 15 de Outubro de 2022, nos teÍros da Lei nô 4.666/93.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inexigibilidade ne g0016/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independertte de transcrição.

CUÃUSULA TERCEIRA . Do VALOR E PREçOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 {SESSENTA tillt REAIS).

cóorco
1 Contrâtação de

u{IDAItE QUÂI{TrDÂDE P.UrüÍriRrO P. TOTAL

Profissional do sêtor Ârtístlco: Shor*
Ialdonys, para se apr€sentar no diã 15 de Outubro de
2e22, cofi início às O1h20 (prêvisão Pl,l), tendo seu
encerranento às 03h00 (previsão PM). Evento â ser
realizado no Parque do Foffó, localizado na Avenidà
Severino Simão Pessoa, Sl{, centno, Duas Est.adas - P8,
aberto ao grande público, shoH coí duração de 91h40min.

Total: 6O.OoO,eO

cúusuul qJÀRrA - m REAJUSTÂüÊI|To:
Os preços contratados são Íixos pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5e
e 6e, da Lei 3.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econArico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante
comprovação documêntal e requerlmento expresso do Contretado.

cLi[usulÂ (IJIa{TA - DÂ ü)rAGÃO:
As despesas correrão por conta da seBuinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do l.lunicÍpio dê Duas Estradas:
06.@ - 1t.192.2001.2026 - 500. - 3.1.90.39.01

cúusuLA sExTÂ . m PÀGAf,IEtITo:
O paganênto será efetuado na Tesouraria do Contratante, nediante processo regular, da seguinte naneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimpleoento.

CUÁUSUI.Â SÉTII,IA . DOS PRAZOS:
o prazo máxÍ[o parã a execução do objeto ora contratado, confomE suas caracterÍsticas, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela Lei a.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
data do êvênto:

lr
À^|^L

.:_

DISCRII{IIJAçÀO
7 6O .@O ,@ 60 .OOO ,OO



Ínicio: Imediato
Concfusão:1(um) dia

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercÍcio financeiro de 2022,
conslderãdo da data de sua asslnatura.

CLÁUSUIA OITÂVA - DAs oBRIGÂçôES m co TRATAI{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a pnestação dos serviços efetivamente nealizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoj
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada quanto à qualldade dos serviços,
exercendo a mais anpla ê conpleta fiscalização, o que não exi[e o Contrãtado de suas responsabilidades
contratuais e legais.

CLÁUSULA MTIÂ . DAs (BRIGÂçôES m co TRATÀm:
a - Executar devidamente os se.viços descritos na Cláusula corrêspondêntê do presênte contreto, dêntro
dos melhores parânetros de qualidadê estabelecidos para o ralÍo de atividadê rêlâcionâda ao objêto
contratual, com observância aos prazos estipuladosj
b - Responsabi liza.- se por todos os ônus e obrigaçôes concernêntes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compioírissos assumidos, a qualquer tÍtu1o, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - ltanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmênte em todos os seus atos;
d - Pernitlr e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
sollcitados;
e - Será responsável pelos danos câusados diretaneote ao Cont.atante ou a te.ceiros, decorrentês de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamênto pelo órgão interessadoj
f - Não ceden, transferir ou sub-contrãtar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratantej
g - Manter, durante a vigância do contrato, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo pnocesso licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CL/íUsULA DÉCIÍíA - DA ALTERAçÀO E RESCISÃO tx, COÍ{TRATO:

Este contrato poderá ser altenado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as pãrtes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno dlreito, confome o disposto nos Artigos 77, 78
e 79 da Lei A.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscilros ou supressões que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cúusulA DÉCI Á PRI EIRÂ - DAs PEIIÀLIDÀDES:
A recusa injusta em deixar de cu prir as obrigaçôes assunidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência.; b - multa de mora de 0,5X (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no iníclo ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10X (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão tempo.ária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar con a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deterninantes da punição ou até que seja pronovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalldade; f - sinuLtaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundanentadas na Lei 8.666/93.

cúUsuLA DÉcII,tA SEGI,TÚA . m FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Conarca de Guarabira.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 29 de setembro de 2022.

]OYCE REÍ{ALLY FELIX ]TJTIES

P.êfêita constitucional
oga.407 .504-40

PELO CONTRÂÍA'{TE

33s 6f/1 .flh õEí À#isrrcas LrDA.
.729.144/oost-71-
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ESTA)O DÂ PARAÍBA
PREFEITURA I,{JÍ{ICIPAL DE IIT'AS ESÍRAI'AS

Duas Estradas - PB, 29 de Setembro de 2022.

À
X E PR()I'I'çõES ARTÍSTICAS LIDÀ.

Referente: Orden de serviços

Prezados Senhores,

Autorizamos o inÍcio imediato dos serviços a partir desta data:

Serviços - Contrataçâo de Profissional do setor ArtÍsti(o: t{aldonys, que teli coílo objetivo abrilhaítar
a Festividade Raízes do Brejo dêste liunicÍpio, atrâvés de âpresentacão aberta ao grandê público, prevista
para o dia 15 de Outubro de 2922, nos terros da Lei n" 8.666,/93.

considerando ter sido esta empnesa vencedorã da licitação modalidade Inexigibilldade ne
gEea612622 e ainda de acordo com o contrâto correspondente assinado entre as partês n! í,í,í,a2l2o22-cPL.

AtenciosaÍnenter

ciente da contratada - 2910912922

]OYCÊ REIIAI.LY FELIX ]IiIES
Prefeita Constitucional
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